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ASSOCIAÇÃO CIVIL M O N IT O R  AM BIENTAL ANTIRRUÍDOS

O fício  n. 1 9 4 ,2 0 2 5 .D Â -S F .A C M A A  C uritiba , 14 de m arço  de 2025.

E xm o. Sr. D avi A lco lu m b re  

P residente  do  S en ad o  Federa l

A ssunto: P ropostas  de E m endas  ao P ro je to  de  lei n° 4. de 2025 . que a lteram  o C ódigo  

Civil.

EM  R E G IM E  D E  U R G Ê N C IA

A S S O C I A Ç Ã O  C IV IL  M O N I T O R  A M B I E N T A L  

A N T IR U R ÍD O S , pessoa  ju r íd ica  de  d ire ito  privado , inscrita  no  C N P J n  

51 .078 .968 /0001-71 , com  sede na  R u a  N a ta l  C econe, n® 331, con jun to  502, 5° andar. 

atraA-és de  seu D ire to r-P residen te . Sr. E ricson  M eis te r  Scorsim . vem . respeitosam ente , 

d ian te  do  P R O JE T O  D O  LEI N" 4 /2025 ap resen ta r  sugestões  de E m en d as  leg isla tiva  a

ao referido p ro je to  de lei:

\ .  A  A ssociação  C ivil M o n ito r  A m bien ta l A cústica  tem  com o 

obje tivo  é garan tir  o d ire ito  de p ropriedade , livre de po lu ição  am bienta l sonora  e a 

em issão  de ru ídos excessivos, desnecessá rio s . '

2. T am b ém , outro  ob je tivo  é p roporc ionar o d ireito  ao m eio 

am bien te  residencia l, livre da  po lu ição  am bien ta l sonora  e em issão  de ru ídos 

excessivos, desnecessá rio s  e abusivos.

O u t r o  ohietivn  é p ro m o v er os d ire itos fu ndam en ta is  à v ida . v ida  

privada, qua lidade  de v ida. inv io lab ilidade dom ic il ia r  acústica, p rivac idade  acústica, 

in tegridade física e psico lógica, saúde  fis io lóg ica, saúde aud itiva  e saúde m ental, d iante

 ̂Scorsim. Ericson. D ire ito  a c idades livres de po lu ição  sonora . Curitiba; edição au tora l, Amazon, 2024.
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da polu ição  am bienta l sonora  e a  em issão  de ru ídos excessivos, d esnecessá rio s  e 

danosos.

4. Isto po rq u e  as ev id ên c ias  cien tíficas m ostram  o im pacto  dos

e le ito s  p s ico lóg icos  e f is io lóg icos d os  ru ídos sobre  o  o rgan ism o  hum ano.^

5. T am b ém , garan tir  o  d ireito  ao  con d o m ín io  residencial, livre de

polu ição  sonora  e livre da  em issão  de ru ídos excessivos, desnecessários , noc ivos e

danosos, inclusive com  padrões de  go v ern an ça  am bienta l, vo ltada  à  ecoefic iência  

am bienta l acústica  e susten tab ilidadc am bien ta l acústica.^

6. N esse  aspecto , é im portan te  defm ir a re sponsab ilidade  civil do

sind ico  d ian te  de  tem as  am bien ta is , ta is  co m o  a deg radação  d a  qualidade  am bien ta

sonora  no  condom ín io .

7. É  necessário  fazer incid ir d ire itos e princíp ios  am bien ta is  dentro  

das re lações  de  condom ín io : tais co m o  o d ireito  à  qualidade  am bien ta l sonora , o  d ireito  

à privac idade sonora, inv io lab ilidade dom icil ia r  acústica, p ro ib ição  do re trocesso  

am bien ta l, p revenção  do d ano  am bien ta l, p recaução  do  dano  am bien ta l, po luidor- 

pagador.

8. O u tra  finalidade é garan tir  o d ireito  à re lações  de v iz inhança

lim pas, saudáveis  e susten táveis , liv res de p o lu ição  am bien ta l sonora  e livres da  em issão

de ru ídos  excessivos, d esnecessá rio s , nocivos e danosos. T am b ém , é necessário  fazer 

incid ir d ire itos e princíp ios am bien ta is  em  re lações  de  v izinhança.

9. T am b ém , p ro m o v er  o d ireito  à saúde am bienta i e o b em  estar e 

conforto  am bien ta l acústico.

 ̂Ver; ICBEN -  International C om ission  Bioiogical Effects o fN o ise .
' Scorsini.  Ericson. C o n d o m ín io s  s a u d á v e i s  e su s ten tá v e is ,  l ivres  d e  p o lu ição  s o n o ra .  Curitiba: edição 

amoral.  A m azon.  2024.
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10. Igua lm ente , p ro m o v er o  d ireito  das pessoas  com  neuroatip ic idae. 

n eurod ivers idade  e /ou  neu rod iv e rg ên c ia  co g n itiv a  e auditiva, ta is  com o: p essoas  com  

transtorno do espectro  autista , liiperacusia, m isofon ia , fonobofia . ansiedade  e depressão, 

déficit de a tenção , h ipera tiv idade. d ian te  do im pacto  da  po lu ição  am bien ta l sonora  e 

ru ídos excess ivos  e danosos.

11.  C onsiderando  os ob je tivos  de desenvo lv im en to  sustentável 

p rc \'is tos pela  O rgan ização  das  N a çõ es  U nidas: entre  os  quais: saúde e b em  estar, 

educação  de qualidade , traba lho  decen te , inovação , indtístria e in fraestru turas, c idades  e 

com un idades inclusivas, p a z  e institu ições eficazes.

12. C on sid e ran d o  o d ireito  ao m eio  am bien te  lim po, saudável e 

susten tável, p rev is to  na R eso lução  n° 76, de 2022 , da  O N U .

13. C on sid e ran d o  o d ire ito  a  educação  em  desenvo lv im en to  

susten tável, p rev is to  em  R eso lu ção  d a  O N U .

14. C o n s id era n d o  q u e  a O rgan ização  M u n dia l  da S a ú d e  inform a

q u e  ruídos acim a de 50 dB  (A) são  u m  fator  de risco à saúde.

15. C onsiderando  que  a  O rgan ização  M u n d ia l da  S aúde  in fo rm ar que

a em issão  de  ru ídos  no trânsito  e transporte  d eve  ser no  m áx im o  de 53  dB  (A) d urante

o dia e 45 dB  ( A )  d u ran te  a noite.

16. C on sid e ran d o  as R eso luções  da U N E S C O  sobre  o d ireito  à p az  . 

educação  para  a paz , e cu ltu ra  da  n ão  violência.

17. A  em issão  de ru ídos  excessivos, desnecessá rios , n oc ivos  e 

d an o so s  dever considera  com o um  ato  de v io lência  am bienta l e v io lênc ia  contra  

in tegridade física e p sico lóg ica  da  pessoa  hum ana.
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18. C onsiderando  a  Lei federal sobre educação  am bienta l.

19. C onsiderando  a  Lei federal sobre in fo rm ações am bienta is .

20. C onsiderando  a lei federa l sobre co n su m o  sustentável.

21. P o lu ição  am bienta l sonora  e ru ídos excessivos, d esnecessá rio s  e 

d anosos são causa  de estresse am bienta l e es tresse  ao o rgan ism o hum ano.

22. Po lu ição  am bien ta l sonora  e ru ídos excessivos, d esnecessá rio s  e 

d an o so s  são  cau sa  de v io lênc ia  am bien ta l e v io lênc ia  psico lógica

23. Po lu ição  am bien ta l sonora  e ru ídos excessivos, d esnecessá rio s  e 

abusivos de eq u ip am en to s , m áquinas , fe rram entas , u tilizados em  obras, serv iços  e 

in fraestru turas, cau sam  a  degradação  d a  qualidade  am bien ta l das  cidades.

24. A  po lu ição  am bien ta l sonora  e ru ídos excess ivos  de ve ícu los  no 

trânsito  e no transporte  cau sam  a  deg rad ação  d a  qualidade  am bienta l das cidades.

25. Po lu ição  am bienta l sonora  e ru ídos  excessivos, desnecessá rios  e 

abusivos causam  a deg rad ação  d a  qualidade  de v id a  das pessoas.

26 . Polu ição  am bien ta l so n o ra  e ru ídos excessivos e desnecessários

co m p ro m e tem  a saúde am bienta l.

27. Po lu ição  am bien ta l sonora  e ru ídos excessivos co m p ro m e tem  o

bem  estar  e conforto  am bien ta l das pessoas.

28. H á  a  po lu ição  am bien ta l  sonora  e ru ídos excessivos de 

equ ipam entos, m áqu inas  e ob jetos, inefic ien tes acusticam ente .
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29. H á a po lu ição  am bien ta l sonora  e ru ídos excessivos, 

d esnecessá rio s  e d an o so s  de obras  de construção  civil.

30 . O  p o lu ido r am bien ta l sonora  deve  se r responsab ilizado  

c iv ilm ente , am bien ta lm en te , adm in is tra tivam en te  e crim inalm ente .

31 . O agente  cau sad o r  de deg radação  da  qualidade  am bienta l 

residencial d ev e r  se r  re sponsab ilizado  c iv ilm en te  e am bien ta lm ente .

32. A  con d u ta  an tissocia l e insusten tável am bien ta lm en te  deve  ser 

sancionada, e p rinc ipa lm en te  q u ando  for p ra ticada  po r sindico.

33. A b u so s  d ev ido  ao m au  uso  de equ ip am en to s , m áq u in as  e 

fe rram entas, causadores  de deg radação  da  qua lidade  am bienta l sonora  deve  ser punidos.

eco n ô m ico  e va lo r am bien ta l de sua  p rop riedade  d ian te  do im pacto  da  polu ição  

am bienta l sonora  e d ian te  d a  em issão  de ru ídos excessivos, desnecessá rios , noc ivos  e 

danosos. E studos cien tíficos  d em onstram  a p e rd a  de va lo r econôm ico  de p ropriedades

35 . P o r estas razões, é que  se ap resen tam  as p ropostas  de E M E N D A S  

A O  P R O JE T O  D E  LEI N° 4 /2025 , que tra ta  de  m odificações  do C ód igo  Civil.

^ T ie tenbert, Tom  e Lewis Lynne. E nv lrom en ta l and n a tu ra l resource economícs. 11 th  ed it ion . New 

York; London, Routiedge, 2018.

34. D ev e  se r garan tido  ao proprie tário  o  d ireito  de  defesa  do valor

por cau sa  d a  po lu ição  sonora.

Ericson  M,

n i r e t o r - P r e s i  d e n t e

A ssociação  C ivil M o n ito r  A m bien ta l Antin-uídos.
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Propostas de E m en d a s  legis lativas ao Projeto  de Lei n® 4, de 20 2 5  q u e  altera o 

C ód igo  Civil.

Art. 1228 -  A  - O  proprie tário  tem  o d ireito  à qualidade  am bienta l

residencial sonora , livre de in terferências  por em issão  de ru ídos excessivos.

d esnecessá rio s  e noc ivos  po r terceiros.

P arágrafo  único. Inc luem -se  os  d ire itos à saúde am bien ta l, bem  estar

am bien ta l sonora  e conforto  am bien ta l sonoro , Hvre da  em issão  de  ru ídos  excessivos.

d esnecessá rio s  e nocivos.

A r t .  1228 -  B - O  proprie tário  tem  o d ireito  à defesa  do  valor

econôm ico  e va lo r am bien ta l de  sua  propriedade, d ian te  do im pacto  d a  po lu ição

am bien ta l sonora  e d ian te  da  em issão  de ru ídos excessivos, desnecessários , nocivos e

danosos.

Art. 1277 - B  -  A  em issão  de  ru ídos excessivos, desnecessários ,

nocivos e danosos  pelo  uso  de equ ipam en tos , m áquinas , p rodutos, en i obras  e serv iços

de reparos, re fo rm a conservação , é u m a in terferência  ao d ireito  de propriedade.

Art. 1277 -  C  -  O  p roprie tá rio  tem  o d ireito  à elim inar, reduzir  e 

iso lar a em issão  de  ru ídos excessivos, desnecessá rios , nocivos e danosos, causados  por 

terceiros e/ou  em  re lações  de  v izinhança.

A r t .  1278 A  -  A  em issão  de  ru ídos excessivos, desnecessários , 

nocivos e d an o so s  é cau sa  de deg radação  da  qualidade  do am bien te  residencial, 

ju s tin cad o r  de pag am en to  de  inden ização  po r danos m ateria is , econôm icos , m orais, 

psico lóg icos, d anos  am bientais.

Art. 1279 -  A -  N a  h ipó tese  de  in terferência do d ireito  de p ropriedade 

pela em issão  de ru ídos excessivos, desnecessá rios , nocivos e danosos, causados pelo 

uso de equ ipam entos, m áq u in as  e p rodu tos  cm  obras e serviços, o  proprie tário  tem  o

(
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direito  a m edidas para e lim inar, red u z ir  e iso lar a em issão  dos ru ídos  causados  por 

con d o m ín io  e /p o r  terceiros.

( - )

Art. 1331 -  A -  O  co n d o m ín io  deverá  adotar p ad rões  de  governança  

am bienta l e em  d ire itos fundam enta is  e d ire itos e princíp ios am bien ta is  e o princípio  

dem ocrá tico  n a  gestão , inclusive o  d ireito  as p esso as  neuroatíp icas  e neurodiversas.

Parágrafo  único. O s pad rões  de g o vernança  am bien ta l devem  

obriga to r iam en te  constar  padrões de  ecoefic iênc ia  am bien ta l acústica  e cód igo  de 

condu ta  em  susten tab ilidade am bien ta l acústica, responsab ilidade  pessoal do s índico 

por v io lar d ire itos fundam en ta is  de p roprie tário , m oradores  e terceiros, inclusive por 

ações e om issões  em  ques tões  am bienta is .

Art. 1331 B -  O  con d o m ín io  d everá  ado ta r  p rog ram as  de  educação  

am bien ta l, co m  o objetivo  de  in fo rm ar p rop rie tá rio s  e m oradores , a respeito  de  n sc o s  

am bien ta is , inclusive  de deg radação  qua lidade  am bien ta l sonora.

Parágrafo  único. 0  cond o m ín io  ado ta rá  ob riga to r iam en te  p rogram as

de  transparênc ia  e responsab ilidade  em  questões  am bienta is .

Art. 1334 C -  A  convenção  deve  constar  ob riga to r iam en te  os padrões 

de g o vernança  am bien ta l e g o v ern an ça  em  direitos fundam enta is  e d ire itos da

personalidade e d ire itos am bienta is .

Parágrafo  único. D eve-se  tam bém  inclu ir a h ipó tese  de 

re sponsab ilidade  pessoal do  sind ico  p o r  atos irregu laridades  p ra ticados em  sua gestão.

\ r t .  _  A -  o  co n d ô n im o  tem  o d ireito  à qualidade  am bien ta l

sonora  residencial, livre de po lu ição  sonora  e livre  da  em issão  de ru ídos excessivos,

desnecessá rios , noc ivos e abusivos  pelo  con d o m ín io , po r v iz inhos, po r terceiros,

causados pelo de uso equ ipam en tos , m áqu inas , u tilizados em  obras  e serviços. ^

L
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A rt. 1335 B -  O  co n d ô n im o  tem  o d ire ito  a se r  re sp e itad a  sua 

propriedade, sua qualidade  de  vida. sua qualidade  am bienta l, sua qua lidade  residencial, 

qua lidade  am bien ta l sonora , sua  inv io lab ilidade dom ic il ia r  acústica, sua  v ida  privada, 

sua sua segurança , sua  saúde, b em  es tar  e conforto .

A r t .  1336 A - O  co n d ô m in o  é ob rigado  a  ado ta r de  p revenção , gestão 

e con tro le  da  em issão  de ru ídos  excessivos, desnecessá rios , noc ivos  e d an o so s  em  sua 

un idade residencial, com  prá ticas de ecoefic iênc ia  am bien ta l acústica  e susten tab ilidade 

am bienta l acústica.

Art. 1336 B -  O  co n d ô m in o  tem  o dever de respeitar os d ire itos 

fundam entais  e d ire itos am bien ta is  de ou tros condôm inos.

Parágrafo  único . In c luem -se  os direitos à  qualidade  de vida. qua lidade  

residencial, qua lidade  sonora , inv io lab ilidade  dom ic il ia r  acústica, p rivac idade acústica, 

saúde, b em  es ta r  e con fo rto  e segurança.

A rt .  1337 - A  -  H avendo  conflito  de in teresses entre  o C on d o m ín io  e 

o síndico, o m esm o  deverá  ser im ed ia tam en te  destitu ído  d a  função.

A r t .  1337 -  B. A co n v en ção  do con d o m ín io  d everá  d efm ir  as 

h ipó teses  de con d u ta  con sid erad a  an tissocia l.  pai'a fm s de  ap licação  regu lam entar, com  

a ex p ressa  descrição  da  condu ta , b em  co m o  as sanções aplicáveis , e os  p rodec im etnos  e 

garan tias  do acusado .

A r t .  1337 -  C - A  prática de  atos  an tissociais . v io ladoras  de direitos 

fundam entais  de p roprie tários, m oradores  e terceiros, p ra ticados por sindico , são  causa

r*:irn Kiia r í^ sn r in sah i l id a í ie  p e s s o a l .

A rt .  1337 -  D -  o  exercíc io  regu la r de d ire itos fundam entais , o 

direitos de p ersonalidade  e d ire itos  am bien ta is ,  o exerc íc io  do d ireito  de defesa  d ^

propriedade, não é considerado  com o  ato  an tissocial. j
\
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Art. 1337 -  E -  O  co n d ô m in o  acusado  de  p rá tica  de  a to  antissocial

lem  os d ire itos de am p la  defesa , contrad itó rio , d ev ido  p rocesso  legal.

Parágrafo  único. N a  h ipó tese  de não  ca rac terização  do ato antissocial

0  cond o m ín io  responderá  po r even tua is  d anos  m ateria is , eco n ô m ico s  e m ora is  causado  

ao condôm ino .

Art. 1337 -  C — A  prá tica  de  a tos de insusten tab ilidade  am bien ta l sob 

a gestão  de sínd ico  é causa  p a ra  sua  responsab ilidade  pessoal.

A rt. 1337 -  D -  São co nsiderados  dos atos  irregu laridade na  gestão  do 

C on d o m ín io  a tos con trários  aos  d ire itos de  p roprie tários  e m oradores

Parágrafo  único. São considerados atos  irregulares na gestão  do 

C on d o m ín io  a con tra tação  de serv iços  e obras, sem  a  o bservância  de  c láusu las  de 

qua lidade  técnica, qua lidade  am bien ta l, qua lidade  residencial, qua lidade  acústica, bem  

co m o  insusten táveis  am bien ta lm en te , bem  com  o uso de equ ipam en tos , m áqu inas  e 

p rodu tos  nocivos à  saúde, b em  es tar  e conforto , segurança de p roprie tários  e m oradores  

e serv iços causadoras  de  deg rad ação  da  qualidade  am bien ta l residencia l, inclusive 

qualidade  sonora.

( . . . . )

A rt .  1341 A  -  N a s  h ipó teses  de ob ras  no con d o m ín io  serão 

ob riga to r iam en te  rea lizados es tudos de  im pacto  acústico  d a  em issão  de ru ídos por 

equ ipam en tos , m áquinas, p rodu tos , u tilizados em  obras e serviços.

A r t .  1 3 4 7  -  A. São p ro ib idas  reeleições sucessivas  e/ou  a lte rnadas da 

m esm a pessoa  p ara  o cu p a r  a  função  de  sindico.

P arágrafo  único. É p ro ib ida  a cand ida tu ra  de p esso a  que ocupou  a 

função de sínd ico  po r m ais  de  quatro  vezes. ^
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Art. 1348 A  . C o m p ete  ao sindico:

I -  respe ita r  os  d ire itos fundam en ta is  de propriedade, v ida privada, 

direitos de personalidade, inv io lab ilidade dom ic il ia r  acústica, p rivac idade  acústica, 

segurança , b em  es tar  e conforto  am bien ta i e acústico  de p roprie tários  e m oradores;

II -  ado ta r p ro g ram as  p ara  incluir, respeitar e p ro tege r o d ireito  de 

pessoas neuroatíp icas, neu rod iversas  e /ou  neu rod ivergen tes  p roprie tários  e m oradoras 

no condom ín io :

III - ex ig ir  es tu d o s  de  im pacto  am bien ta l acústica  em  obras  e serviços

realizados pelo con d o m ín io  e pelos condôm inos;

IV -  ex ecu ta r o p lano  de g o v ernança  am bien ta l e em  direitos

fundam entais  e d ire itos am bienta is;

V  — ap lica r  ind icadores  de  qualidade  técnica, inclusive  qualidade

acústica  q uan to  ao uso  de equ ipam en tos , m áqu inas , fe rram entas, p rodu tos , u tilizados

em  obras  e serviços;

VI -  rea lizar d iligências  em  h ipó teses  de  deg radação  da qualidade

rcsidenciaK cau sad as  po r obras  e serv iços  rea lizados pelo con d o m ín io  e po r co n d o m m o s

e por re lações  de  v iz inhança  de  ou tros condom ín ios;

VII - ado ta r  p roced im en tos  para  garan tir  a qualidade  am bienta l

residencial d ian te  de  r iscos  am bien ta is  de deg radação  da  qualidade  am bien ta l causada 

por terceiros;

V n i  -  ad o ta r  m ed idas  para  e lim inar, reduzir  e iso lar a em issão  de 

ru ídos excessivos, desnecessários , nocivos e danos, em  obras  e serv iços do condom ín io  

e co ndôm inos , os quais  utiHzem  eq u ipam en tos , m áqu inas  e fe rram entas;

IX -  ado ta r m ed idas  p ara  m o n ito ra  a em issão  de  ru ídos  excessivos, 

desnecessá rios , nocivos e danos, em  obras  e serv iços do con d o m ín io  e co ndôm inos , os

quais  u tilizem  eq u ipam en tos , m áqu inas  e fe rram entas;

Y  -  in«titnir canal de  com unicação  e in fo rm ação  adequado  para 

«aran tir  o d ireito  à  in fo rm ação , inclusive  o d ire ito  de rec lam ação  po r condôm inos;

X I -  ag ir  em  confo rm id ad e  com  os princíp ios  de  boa-fé , lea ldade e 

cooperação  nas h ipó teses  de  conflitos  com  condôm ino , tratando-o  com  

educado .
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XI -  incen tivar o  uso  de tecno log ias  lim pa, saudáveis  e sustentáveis .

com  zero em issão  de ru ídos;

X II -  rea lizar  de educação  am bien ta l, vo ltado  o uso  responsável de

recursos natura is , inclusive  a le rtar sobre riscos  am bienta is;

X III -  rea lizar da  educação  am bien ta l acústica, co m  cláusu las  de

ad vertênc ia  sobre  os  riscos  de  d ano  à  saúde , b em  es tar  e conforto , cau sad o s  pela  

em issão  de ru ídos excessivos, desnecessá rios , noc ivos  e danosos;

Art. 1347 -  B. N a  h ipó tese  de  conflito  de in teresses entre  condom ín io  

e o cand idato  à  função  de s ind ico , há  o  im ped im en to  à  cand ida tu ra  d es ta  pessoa.

Art. 1356 A -  O C o n d o m ín io  deverá  institu ir um  C onse lho  de 

C iovernança e É tica  p ara  ju lg a r  conflito  de in teresses d o  C on d o m ín io  e interesses 

pessoa is  do s índ ico , b em  com o av a lia r  ind icadores  de  qualidade  n a  g o v ernança  do 

condom ín io , inclusive a g o v ernança  am bien ta l e em  d ire itos fundam en ta is  e direitos 

am bienta is .

Rua N ata l Cecone, 3 3 1 ,Cj 5 02  -  Ecoville • CEP 81 .2 00 -33 0  • fo n e ; +55 (41) 328S -4312  -  C uritiba - P a ra n á  -  Brasil ^

m o n ito r ,a m b ier i ta l .an t ir ru ld os@ B m ail.com  - h t tp s : /^ a r i t i . r ru id o s .w o rd p re s s .ç o n ^

mailto:ambierital.antirruldos@Bmail.com

